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Estado do Paraná 

Decreto NA 248 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

1K, no uso de suas atribuiçO'es legais, e considerando o dispos 
na Lei Municipal n9 411/77 de 11 de agosto de 1.977, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no Departamento de Finan 
, Divisão de Contabilidade, um crédito adicional suplementar' 

valor de Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros), para reforço da ' 

uinte dotação do Orçamento do corrente exercicio financeiro: 

1000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1002 -,DIVISt0 -15E ENSINO 

32.08421881.30 - MUDANÇAS E 'REFORMAS DE UNIDADES ESCOLARES  

3.0.0.0 - Despesas correntès 

3.1.0.0 - Despesas de custeio 

3.1.2.0 - Material de consumo 	 100.000,00 
Art. 29 - Como recurso fica reduzida parcialmen 

seguinte dotação do orçamento vigente: 

0800 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS POBLICOS 

0803 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
3.10603271.21 - 	OBRAS DE ILUMINAÇÃO POBLICA 

4.0410.0 - Despesas de Capital 
4.1.00 - Investimentos 

4.1.1.0 - Obras públicas 	 100.000,00 

entrar em vigor na data 
.ia publicação evogadas as disposiç5es em contrãrio. 

DIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

Art. 39 -.Este Decreto 

)6 dias do 1. de outubro de 1.977. 
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José Mat s Rocha 

Diretor do Dept9 de Finanças 
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